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0 GRANDE argumento que 
se apresenta em favor da 
unidade sindical é que, 

unidos num só bloco, disporão 
de maior força os trabalhado- 
res para conseguir as suas rei- 
vindicações. Argumento sim- 
plista, que por isto mesmo im- 
pressiona os espíritos simples. 

Se a reivindicação é justa # 
se mantém rigorosamente den- 
tro da esfera econômica e pro- 
fissional, pouco importa seja 
formulada por um sindicato 
único, ou por dois, três, em 
suma, quantos sindicatos hou- 
ver na mesma profissão. Antes, 
pelo contrário, apresentada por 
diversas organizações autôno- 
mas, não submetidas a tutela, 
adquirirá uma força de con- 

i vicção muito maior, do que ma- 
nipulada por um sindicato úni- 
co, a dominar a classe pelos 
privilégios de que frui. A plu- 
ralidade não traz nenhum pre- 
juízo aos profissionais, desde 
que legítima e justa seja a sua 
causa. A unidade de ação, exer- 
cida, por assim dizer, mecânica- 
mente pelo sindicato único, ma- 
nifesta-se conscientemente, no 
terreno psicológico, pela natu- 
ral colaboração entre os sindi- 
catos livres, que o mesmo ob- 
jetivo conduz. Se é justa, diga- 
mos, a elevação de salários pe- 
dida por um dêles, nenhum 
motivo plausível haverá para 
que o não acompanhem os ou- 
tros. A pluralidade em nada 
diminui a eficácia da ação sin- 
dical, desde que esta se man- 
tenha no seu campo próprio • 
se exerça com acêrto. 

Infelizmente, porém, pode ® 
sindicato ser utilizado como 
instrumento político. Aqui é 
que se manifesta claramente a 
superioridade de um sistema 
sôbre o outro. O sindicato úni- 
co, em que se acham obrigato- 
riamente enquadrados todos ot 
profissionais, quaisquer que se- 
jam as suas tendências ideoló- 
gicas, pode ser facilmente ma- 
nobrado pela corrente que o di- 
rige; os sindicatos livres, jus- 
tamente por ser cada um dêleí 
formado por cidadãos de ten- 
dências diferentes, difllment» 
poderão ser arrastados cm con- 
junto a uma ação estritamente 
politica, porque, se um quiser 
desviar-se para a direita, o ou- 
tro fará fôrça para a esquer- 
da. A pluralidade sindical pre- 
serva melhor a liberdade do 
profissional e a pureza da ação 
sindical. Assim, uma greve po- 
litica, isto é, uma greve ilegí- 
tima, que fora dos interêsse» 
profissionais põe o seu objeti- 
vo e pode expor os trabalha- 
dores aos maiores perigos, nun- 
ca se poderá tornar geral no 
regime da pluralidade sindical. 

Em resumo, a pluralidade sin- 
dical não diminui a eficácia 
das reivindicações pròpriamen- 
te profissionais e preserva os 
trabalhadores das maquinações 
políticas dos dirigentes clas- 
sistas. Convém mais. tanto 
ao trabalhador, como ao cida- 
dão, que dêle não se deve dis- 
sociar , 


